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PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso n.º 3934/2015
O Banco de Portugal informa que, a partir de 15 de abril de 2015, 

irá colocar em circulação uma moeda de coleção em liga de cuproní-
quel, com o valor facial de €7,50, designada «Viriato», integrada na 
série “Ibero -Americana”, e uma moeda corrente comemorativa, com 
o valor facial de €2, designada «150.º Aniversário da Cruz Vermelha 
Portuguesa».

As características das supracitadas moedas estão descritas nas Por-
tarias n.º 11/2015 e n.º 12/2015, publicadas no Diário da República, 
1.ª série — N.º 13, de 20 de janeiro.

A distribuição das moedas ao público será efetuada através das Insti-
tuições de Crédito e das Tesourarias do Banco de Portugal.

18 de março de 2015. — Os Administradores: João José Amaral 
Tomaz — Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

308529644 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Edital n.º 310/2015
Torna -se público que, por meu despacho de 5 de maio de 2014 se 

encontra aberto, pelo prazo de quarenta e cinco dias úteis, a contar do dia 
imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da República, 
concurso documental internacional de recrutamento, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para um posto de trabalho para a categoria de Professor Auxiliar, na 
área disciplinar de Arquitetura de Computadores e Redes Digitais e 
Engenharia de Serviços do Departamento de Ciências e Tecnologias 
da Informação do ISCTE -IUL.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio, adiante designado por ECDU, e demais legislação aplicável, de-
signadamente do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação 
de Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 193, de 4 de outubro de 2010, e esgota -se com 
o preenchimento do posto de trabalho colocado a concurso.

A avaliação do período experimental é feita nos termos do Regula-
mento do Regime de Vinculação do Pessoal Docente do ISCTE -IUL 
tendo em conta o estabelecido no Regulamento de Serviço dos Docentes 
do ISCTE -IUL e no Regulamento de Avaliação de Desempenho dos 
Docentes do ISCTE -IUL.

I — Requisitos de admissão
1 — Ser titular do grau de doutor na área de Ciências e Tecnolo-

gias da Informação, Engenharia Informática, Informática, Engenharia 
Eletrotécnica ou em especialidade considerada adequada ao concurso 
pela maioria dos membros do júri. Caso o doutoramento tenha sido 
conferido por instituição de ensino superior estrangeira, o mesmo tem 
de ser reconhecido por instituição de ensino superior portuguesa, nos 
termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de 
outubro. Mais informação disponível em http://www.dges.mec.pt/en/
pages/naric_pages/academic_recognition/recognition_foreign_quali-
fications.html

2 — Possuir domínio da língua portuguesa e/ou inglesa falada e 
escrita.

II — Apresentação das candidaturas
1 — As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, durante 

o horário normal de expediente, ou remetidas por correio, registado e 
com aviso de receção, até ao termo do prazo, para Unidade de Recur-
sos Humanos do ISCTE -IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 
1649 -026, Lisboa.

2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
III — Local de trabalho
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, Av. das Forças Armadas, 

1649 -026 Lisboa, Portugal
IV — Instrução da candidatura
A candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido ao Reitor do ISCTE -IUL, solicitando a 

aceitação da candidatura e contendo identificação completa, morada, 
número de telefone, endereço eletrónico e situação laboral presente.

2 — Documento comprovativo do grau de doutor.
3 — Sete exemplares em formato eletrónico não editável (pdf) do 

curriculum vitae do candidato, com a indicação das obras e trabalhos 
efetuados e publicados, bem como da atividade pedagógica desenvolvida. 
A apresentação do curriculum vitae pelos candidatos, deve observar o 
modelo disponível em: http://iscte -iul.pt/quem_somos/Working_at_
ISCTE/apresentacao.aspx

4 — Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no 
curriculum vitae, impressos ou em suporte digital.

5 — Fotocópia simples do Bilhete de Identidade/ Cartão de Cidadão 
ou documento equivalente.

6 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos 
da posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de 
emprego público, bastando a declaração do candidato, sob compromisso 
de honra, no requerimento de candidatura ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada 
uma das seguintes alíneas:

a) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

b) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresen-
tados em língua portuguesa ou inglesa.

8 — A não apresentação dos documentos exigidos nos termos do 
presente edital, a sua apresentação fora do prazo estipulado ou a apre-
sentação de documento falso determina a exclusão do procedimento.

V — Critério de avaliação em mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos 
candidatos dependerá da posse de currículo global que o júri considere 
revestir mérito científico e pedagógico compatível com a área disciplinar 
para que é aberto o concurso e, cumulativamente, a apresentação pelo 
candidato de, pelo menos, 1 (um) artigo publicado, ou aceite definitiva-
mente para publicação, no domínio de Cloud Computing, em revista(s) 
científica(s) indexadas na bases WOS/ISI e/ou SCOPUS.

VI — Método de seleção e critérios de avaliação
1 — Aos candidatos aprovados em mérito absoluto será aplicado o 

método de seleção Avaliação Curricular de acordo com os critérios de 
avaliação definidos no ponto seguinte;

2 — Critérios de avaliação
A ordenação dos candidatos ao concurso terá por fundamento o mérito 

científico e pedagógico dos candidatos na área de Arquitetura de Com-
putadores e Redes Digitais e Engenharia de Serviços, valorizando -se 
em particular os itens curriculares no domínio de Cloud Computing, de 
acordo com os seguintes fatores:

A — Mérito científico (75 %)
Na avaliação do mérito científico, ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
A -1) Produção científica (50 %) — Livros, artigos em revistas cientí-

ficas, capítulos em livros, comunicações em conferências e organização 
de eventos científicos nacionais ou internacionais. Na avaliação deste 
critério deve ser tida em consideração a qualidade, a originalidade, a 
quantidade e a diversidade da produção, a autonomia científica reve-
lada, o grau de internacionalização, o reconhecimento pela comunidade 
científica (prémios ou outras formas de reconhecimento e distinção 
da comunidade científica, académica ou profissional) e o impacto da 
produção científica.

A -2) Projetos científicos (25 %) — Participação em projetos científi-
cos com financiamento nacional ou internacional (público ou privado), 
bem como projetos não financiados. Na avaliação deste critério deverá 
ser tida em consideração a quantidade, o grau de inserção do projeto (rede 
nacional ou internacional), o caráter competitivo do projeto em termos 
de financiamento, o contributo em termos de património e recursos para 
as estruturas de investigação e o tipo de envolvimento do investigador 
(coordenador ou participante).

B — Mérito pedagógico (20 %)
Na avaliação do mérito pedagógico ter -se -á em consideração a le-

cionação de unidades curriculares, o desempenho pedagógico, o grau 
de envolvimento na gestão das unidades curriculares (docente ou coor-
denador) e a lecionação em universidades internacionais. Na avaliação 
deste critério deverão ser tidas em consideração o número e diversidade 
das unidades curriculares lecionadas e a avaliação do desempenho 
pedagógico.


